
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 397-C DE 2023

Institui  o  Programa  Voo  para  a
Liberdade,  com  vistas  à  adoção  de
ações  para  coibir  o  tráfico  de
pessoas em aeroportos e aeronaves.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Voo para a

Liberdade, com vistas à adoção de ações para coibir o tráfico

de pessoas, especialmente mulheres e crianças, em aeroportos

e aeronaves.

Parágrafo único. Entende-se por tráfico de pessoas,

nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código  Penal),  o  agenciamento,  o  aliciamento,  o

recrutamento,  o  transporte,  a  transferência,  a  compra,  o

alojamento ou o acolhimento de pessoa, mediante grave ameaça,

violência,  coação,  fraude  ou  abuso,  com  a  finalidade  de

submetê-la a algum tipo de exploração.

Art.  2º  Fica  instituído  o  Programa  Voo  para  a

Liberdade, destinado ao combate e à detecção do tráfico de

pessoas em aeroportos e aeronaves.

Art. 3º O Programa Voo para a Liberdade tem como

objetivos:

I - criação de campanhas, pelos órgãos responsáveis

pela aviação civil e empresas aéreas, com a finalidade de

alertar passageiros em aeronaves brasileiras e estrangeiras

para que possam detectar e denunciar casos de tráfico de

pessoas, bem como solicitar ajuda nesses casos; e 
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II – afixação de cartazes nos balcões das empresas

aéreas e no interior das aeronaves sobre tráfico de pessoas,

com o telefone do disque-denúncia e instruções práticas para

solicitar ajuda para a tripulação e funcionários do aeroporto

em caso de risco.

Art. 4º Os órgãos responsáveis pela regulação da

aviação  civil  e  as  empresas  aéreas  devem  desenvolver

campanhas, de caráter permanente, para que o Programa Voo

para a Liberdade seja implantado e para que o combate ao

tráfico de pessoas seja incluído como tema nos currículos dos

cursos  de  formação,  treinamento  e  qualificação  de

aeroviários, aeronautas e funcionários de aeroportos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2024.

Deputada CORONEL FERNANDA
Relatora

2

*C
D2

41
13

13
45

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241131345400

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

12
/2

02
4 

00
:0

0:
00

.0
00

 - 
PL

EN
RD

F 
1 

=>
 P

L 
39

7/
20

23


